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RESOLUÇÃO N.° 51, DE Io DE JULHO DE 2021.

Regulam enta a  inscrição dos créditos oriundos de 
processos de prestação de contas anuais dos 
partidos políticos, bem com o de contas de 
cam panha eleitoral, no C ad astro  Info rm ativo  
dos C réditos não  Q uitados do  se to r público  
F ederal C adin.

O  T R IB U N A L  R E G IO N A L  E L E IT O R A L  D O  R IO  G R A N D E  D O  
N O R T E , n o  ex e rc íc io  d a s  a tr ib u iç õ e s  le g a is  e  re g im e n ta is  q u e  lh e  são  c o n fe r id a s  p e lo  
R e g im e n to  In te rn o ;

C O N S ID E R A N D O  o  teo r do  art. 2o § I o, da L ei n° 10.522, de 19 d e  ju lh o  
de 2002 , segundo  o  qual o s  ó rgãos e  as  en tidades da A dm in istração  P úb lica  F edera l d ire ta  
e  ind ire ta  p rocederão , segundo  no rm as p róp rias e  sob  sua  exc lusiva  responsab ilidade, às 
inclusões no  C ad in , de pessoas físicas ou ju ríd ica s  q u e  se  enquadrem  nas h ipó teses que ali 
prescreve;

C O N S ID E R A N D O  a disciplina dos artigos 59 e seguintes da 
Resolução/TSE n° 23.604, de 17 de dezem bro de 2019;

C O N S ID E R A N D O  o disposto no art. 79 da Resolução/TSE n° 23.607, de 17 
de dezem bro de 2019;

C O N S ID E R A N D O  as disposições contidas no art. 154 e  seguintes da 
Portaria N orm ativa PGU /AG U n° 1, de Io de fevereiro de 2021, que regulam enta a atuação 
proativa da Procuradoria-Geral da União e  dá outras providências, disciplinando a cobrança de 
créditos em Prestação de C ontas eleitorais; e

C O N S ID E R A N D O , o  teo r do art. 157 da norm a supram encionada, segundo 
a qual, esgotadas as tentativas de cobrança extrajudicial do crédito, o  órgão com petente da 
Procuradoria-Geral da União deverá solicitar à  Justiça Eleitoral a inscrição do devedor no 
Cadin;

T R IBU N A L  R EG IO N A L ELEITO RA L DO

CONSIDERANDO, po r fim, o que dispõe o  art. 41, inciso XXI, da Resolução 
TRE/R N  n° 5, de 20 de m arço de 2012;



RESOLVE:

A rt. Io E sta resolução disciplina os procedim entos de inscrição, no Cadin, 
dos devedores de créd itos não  qu itad o s , em  favor da U nião, decorrente de decisões 
defin itivas proferidas por este Tribunal e pelos Juízos E leitorais do Estado do R io  Grande 
do N orte, em  processos de prestação de contas anuais dos partidos po líticos, bem  co m o  de 
co n ta s  de cam panha e leitoral, no âm bito de suas respectivas com petências.

§ I o. As decisões da Justiça E leitoral nos processos de prestações de contas 
não ensejam , ainda que desaprovadas as contas, a inscrição dos d irigentes partidários no 
C adin (Lei n° 9 .096/95, art. 32, § 8o, com redação dada pela Lei 13.831/2019).

§ 2°. E vedada a inscrição no C adin das dívidas iguais ou inferiores a R$ 
999,99 (Portaria  STN 685/2006, art. I o, inciso I).

Art. 2o Para a inclusão no Cadin, deverá ser observado o prazo de 75 
(setenta e cinco) dias após a com unicação ao devedor da ex istência do débito  passível de 
inscrição naquele Cadastro, fornecendo-lhe todas as inform ações pertinentes ao  débito  (Lei 
10.522/2002, art. 2o, § 2o).

Parágrafo único. A contagem  do prazo a que se refere o  caput dar-se-á a 
partir da intim ação do devedor e /ou devedores solidários, na pessoa de seus advogados, para 
que providenciem  o recolhim ento, ao Tesouro N acional, dos valores determ inados na 
decisão  judicial.

A rt. 3o R ecebida solicitação do órgão com petente da A dvocacia-G eral da 
U nião -  AGU para que a Justiça E leitoral proceda a inscrição de devedor no C adin após 
aquele órgão ter esgotado as tentativas de cobrança extrajudicial previstas na legislação, 
sem  que o crédito  tenha sido liquidado, o pedido será subm etido ao R elator nos processos de 
contas de com petência orig inária do Tribunal (Portaria  N orm ativa PGU/AGU n° 1/2021, art. 
157).

§ Io. No caso de o R elator do processo não mais com por o T ribunal, o 
processo será redistribuído, nos term os do R egim ento Interno deste Tribunal.

§ 2o. T ratando-se de processos de com petência das Zonas E leitorais, a 
so licitação será  subm etida ao respectivo  Juízo E leitoral, devendo ser encam inhadas a este 
Tribunal apenas as  inform ações necessárias para a form alização da inscrição no C adin, da 
form a discip linada nesta Resolução.

A rt. 4o O R elator ou o ju iz  e leito ral, conform e o caso, verificando estarem  
cum pridos os requisitos processuais e ultim adas todas as m edidas legais de cobrança, 
inclusive no que se refere à condição prevista  no art. 2o, determ inará:

I -  que a unidade com petente da Secretaria Judiciária ou o cartório  eleitoral, 
conform e o caso, elabore relatório  contendo um resum o das seguintes inform ações extraídas 
da decisão  que proferiu  o ju lgam ento  da prestação de contas:

a )  nom e(s) e n°(s) de inscrição no CPF ou no CN PJ do(s) responsáveis
pela dívida; e



b )  valor nom inal, natureza dos recursos envolvidos e datas do fato 
gerador de cada parcela integrante do m ontante devido;

II -  que o Gabinete de Apoio e Planejam ento da Secretaria Jud iciária  ou o 
cartó rio  e leitoral, conform e o caso, proceda à abertura de Processo A dm inistrativo 
E letrônico -  PAE e o encam inhe à  Secretaria de A dm inistração, O rçam ento e F inanças 
(SA O F) do Tribunal para que esta efetive a inscrição do(s) devedores(s) no Cadin; e

III -  o arquivam ento do processo de prestação de contas após a certificação 
pelo setor com petente de estarem  ultim adas as providências dos incisos I e II, contendo a 
inform ação do respectivo núm ero do processo adm inistrativo eletrônico (PA E).

Parágrafo único. Identificada eventual falha processual em  desacordo com  o 
disposto no caput, o R elator ou o ju iz  eleitoral determ inará o encam inham ento à unidade 
com petente para correção prévia.

A rt. 5o O processo adm inistrativo eletrônico a que se refere o inciso  II do 
art. 4o deverá ser instruído com:

a) cópia do relatório aludido no inciso  I do art. 4o;

b) cópia da Solicitação da A dvocacia Geral da União da inscrição no Cadin 
(Portaria  N orm ativa PGU/AGU n° 1/2021. art. 157);

c) cópia da sentença ou do acórdão da decisão que ju lg o u  a  prestação de 
contas, bem com o da certidão de trânsito  em ju lgado ; e

d) cópia da decisão que determ inou a inscrição no Cadin.

A rt. 6o Serão inscritas no Cadin as seguintes inform ações (Lei 10.522/2002,
art. 5o):

I - nome e núm ero de inscrição no C adastro Nacional de Pessoas Juríd icas 
CN PJ ou no C adastro de Pessoas F ísicas CPF, dos responsáveis pelas obrigações;

II - endereço e telefone do órgão responsável pela inclusão;

III - data do registro .

§ I o Cada devedor será  cadastrado um a única vez  po r este T ribunal, 
independentem ente da quantidade de operações existentes em seu nom e passíveis de 
inscrição no Cadin.

§ 2o As pessoas físicas e ju ríd icas  incluídas no Cadin por este T ribunal terão 
acesso  às  inform ações a elas referentes, diretam ente ju n to  à Secretaria Jud iciária , ou, 
m ediante autorização, por interm édio de qualquer outro órgão ou entidade integrante do 
C adin (Lei 10.522/2002, art. 3o, parágrafo único).

§ 3o Havendo determ inação de inscrição no C adin de devedor já  inclu ído no 
referido  C adastro , a Secretaria de A dm inistração, O rçam ento e F inanças dará ciência à 
Secretaria Jud iciária , que efetuará a inserção do débito  em seus registros próprios e 
certificará  a im possibilidade de nova inscrição do devedor no Cadin.



§ 4o Quando se tra tar de dívida de candidato, a inscrição no C adin será feita 
com a identificação do respectivo nom e e n° de inscrição no CPF, sendo vedada a  utilização 
do CN PJ de cam panha.

§ 5o Quando se tra tar de dívida de partido político , a inscrição será feita 
com  a identificação do respectivo nom e e n° de inscrição no CN PJ do partido, vedada a 
inscrição das pessoas físicas dos d irigentes do órgão partidário  (Lei 13.831/2019, art. 32, § 
8o).

A rt. 7o C oncluído o procedim ento de inscrição no C adin, a Secretaria de 
A dm inistração, O rçam ento e Finanças certificará nos autos do Processo A dm inistrativo 
E letrônico , encam inhando-o à  Secretaria Judiciária para controle e arquivam ento.

§ I o O Gabinete de A poio e Planejam ento da Secretaria Jud iciária  e os 
cartórios eleitorais m anterão em arquivos próprios o controle a que se refere o capul, com 
identificação dos respectivos processos jud ic ia is.

§ 2o Quando se tra tar de processo orig inário  de prim eiro grau, o G abinete de 
A poio e P lanejam ento da Secretaria Judiciária  restitu irá  os autos ao cartó rio  e leitoral após 
ter registrado em arquivo consolidado o respetivo núm ero do processo ju d ic ia l e a Zona 
E leitoral com petente, sem  preju ízo de as zonas e leitorais efetuarem  o seu próprio  controle 
prev isto  no § Io, com  posterior arquivam ento do processo adm inistrativo  eletrônico.

A rt. 8o Havendo provocação pelo devedor, a autoridade jud ic iária  
com petente -  no Io grau, o Ju iz E leitoral e no 2o grau, o re la to r - determ inará a suspensão 
do registro  no C adin, uma vez com provada a suspensão da exigib ilidade do crédito  objeto 
do reg istro  (Lei 10.522/2002, art. 7 °).

Parágrafo único. Para as providências descritas no caput, o G abinete de 
A poio e P lanejam ento da Secretaria Jud iciária  ou o cartório  e leitoral, conform e o caso, 
procederá à abertura de Processo A dm inistrativo E letrônico -  PAE, com  slalus de alta 
prioridade, e o encam inhará à Secretaria de A dm inistração, O rçam ento e F inanças (SAOF) 
do Tribunal para que esta efetive a suspensão do(s) devedores(s) no Cadin.

A rt. 9o D eterm inada, pela autoridade ju d ic iá ria  com petente -  no Io grau, o 
Ju iz E leitoral e no 2o grau, o relator -, a regularização da situação que deu  causa à inclusão 
no Cadin, a  Secretaria Judiciária ou o cartório  eleitoral inform ará à Secretaria de 
A dm inistração, O rçam ento e F inanças, que efetuará a respectiva baixa no prazo m áxim o de 
5 (cinco) d ias ú teis (Lei 10.522/2002,art. 2o, § 5o), com as devidas anotações nos autos 
respectivos e nos controles de que tratam  os §§ I o e 2o do art. T  desta R esolução.

§ I o. Na im possibilidade de a baixa ser realizada no prazo indicado no 
caput, a Secretaria Jud iciária  fornecerá certidão circunstanciada, caso não existam  outros 
débitos pendentes de regularização atribuídos ao  devedor (Lei 10.522/2002, art. 2o, § 6o).

§ 2o. A baixa de inscrição efetuada no C adin em nom e de um devedor 
som ente poderá ser efetuada após a regularização de todas as suas obrigações com o órgão 
responsável pela inscrição.



§ 3o. Havendo determ inação de baixa de inscrição em nom e de devedor que 
não regularizou todas as suas obrigações, a  Secretaria Jud iciária  efetuará a  baixa do débito 
em seus registros e certificará a  im possibilidade de baixa no Cadin.

§ 4 o. Para as providências descritas no caput, o G abinete de A poio e 
P lanejam ento da Secretaria Jud iciária  ou o cartório  eleitoral, conform e o caso, p rocederá à 
abertura de Processo A dm inistrativo E letrônico -  PAE, com  status de a lta  prioridade, e o 
encam inhará à Secretaria de A dm inistração, O rçam ento e Finanças (SA OF) do T ribunal para 
que esta efetive a baixa da inscrição do(s) devedores(s) no Cadin.

A rt. 10 O Tribunal m anterá, por m eio da Secretaria Jud iciária , as 
inform ações detalhadas sobre as inscrições registradas no C adin e suas baixas, realizando 
um controle externo ao  sistem a das determ inações de inscrições e baixas efetuadas (Lei 
10.522/2002, art. 5o, parágrafo único).

§ I o O controle estabelecido no caput será realizado pelo G abinete de Apoio 
e P lanejam ento da Secretaria Jud iciária , nos term os do art. 7o, §§ I o e 2o, am bos desta 
norma.

§ 2° Para o controle previsto  no caput, é im prescindível a  referência ao 
núm ero do processo jud ic ia l em que foi determ inada a inscrição ou a baixa no C adin e o 
respectivo  núm ero do processo adm inistrativo  eletrônico.

§ 3o As inform ações atinen tes aos processos ju d ic ia is  que desafiarem  as 
anotações registradas no Cadin deverão ser prestadas, respectivam ente, pela  Secretaria 
Jud iciária , nos feitos de com petência orig inária  desta Corte R egional, e pelo  Ju ízo  E leitoral 
de origem , nos processos de prim eira instância.

A rt. 11 O Tribunal deverá m anter cadastro  atualizado no S istem a de 
Inform ações do Banco Central do Brasil (S isbacen), inform ando o nom e e respectivo 
núm ero telefônico para contato das pessoas responsáveis, no âm bito da Secretaria de 
A dm inistração, O rçam ento e F inanças, pela prestação de quaisquer esclarecim entos acerca 
dos débitos registrados no Cadin e pela baixa dos registros relativos a débitos quitados 
(Portaria  STN 685/2006, art. 2o).

§ Io O cadastram ento de que tra ta  o caput poderá contem plar m ais de um 
nome e respectivo núm ero telefônico para contato , bem com o inform ações ju lgadas 
relevantes, no que d iz  respeito à regularização dos débitos por parte dos devedores.

§ 2o O serv idor cadastrado na condição de usuário M aster do sistem a 
perante o Banco Central do B rasil será  responsável pelo cadastram ento dos outros usuários 
M aster deste Tribunal.

§ 3o A Presidência designará 2 (dois) servidores para atuarem  como 
usuários M aster, responsáveis pelo  cadastram ento dos dem ais usuários do sistem a, bem 
com o pelo fornecim ento das respectivas senhas de acesso.

A rt. 12 Os casos om issos serão resolvidos pela Presidência.

A rt. 13 E sta R esolução entrará em v igor na data de sua publicação.



de 2021.
Sala das Sessões do Tribunal Regional E leitoral, em N atal/RN , I o de ju lho

D esem b arg a osa


